
9 
S&S 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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LEI Nº 1796 DE 18 DE JUNHO DE 1980 
  =— SS = 

"Altera o artigo 145 do Código Tributário Munici 

pal”, 

DR. CLAIN FERRARI, Prefeito Municipal de Indaia- 

tuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele - 

sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 19 - O parâgrafo Unico do art. 145 da Lei - 

nº 1284 de 20 de dezembro de 1973 passa a vigorar como $& 19. 

Art. 29 - O artigo 145 da Lei nº 1284 de 20 de - 

dezembro de 1973, fica acrescido do seguinte parágrafo: 

"$ 29 - Os estabelecimentos comerciais que, obti 

da a licença especial prevista neste artigo com fundamento- 

na alínea "g" do inciso I do parãâgrafo anterior, infringi - 

rem esse dispositivo, ficam sujeitos a uma multa ecuivalen- 

te a 1 (um) Valor de Referência na primeira infração, e à 

cassação da licença especial na reincidência". 

— Art. 39 - Esta lei entrarã em vigor na data de - 

sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrá - 

rio. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 18 de ju 

nho de 1980. 

DR. € N FERRARI 
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